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EDITAL DE L IC ITAÇÃO  
PREGÃO  ELETRÔNICO  N .°  21/2023-PMV 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 
 
 

Forma: Eletrônica - Tipo: Menor Preço por item. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 

RODEIO COUNTRY COM ESTRUTURA COMPLETA PARA O  EVENTO DO 

ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE VIRMOND/PR, A SER REALIZADO NOS DIAS 19, 

20 E 21 DE MAIO DE 2023 . 

 

 

O Município de Virmond - PR ,  por meio do setor de Lici tações, através da Pregoeira 

e equipe de apoio designados pela Portar ia nº 04, de 03 de janeiro  de 2023, 

composta pelos senhores: Elaine Lopes Musika (Pregoeira);  El iete Lopes Musika 

(Pregoeira subst i tuta);  Adrie l i  Aparecida Schaltz ,  Paulo Roberto da Costa e Damião 

Jose da Si lva (Equipe de Apoio).  De acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 

1993, Lei nº 10.520 de 17 de Julho de 2002, Lei Complementar nº 123 de 14 de 

Dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto 

Federal nº 3.555 de 08 de agosto de 2000, que Aprova o Regulamento para a 

Modal idade de Lici tação Denominada Pregão, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de 

setembro de 2019, Regulamenta a l ic i tação, na modal idade pregão, na forma 

eletrônica, e demais condições f ixadas neste edita l ,  Tornar públ ico,  para 

conhecimento dos interessados, que, real izará a l ic i tação na moda l idade PREGÃO, 

NA FORMA ELETRÔNICA ,  com cri tér io de ju lgamento MENOR PREÇO POR ITEM,  no 

modo de disputa aberto e fechado . 

 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 

https: / /comprasbr.com.br/ ;  

 

https://licitanet.com.br/
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1.  DO OBJETO 

1.1.  O objeto da presente l ic i tação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE RODEIO 
COUNTRY COM ESTRUTURA COMPLETA PARA O EVENTO DO ANIVERSÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE VIRMOND/PR, A SER REALI ZADO NOS DIAS 19, 20 E 21 DE MAIO DE 

2023 ,  conforme especif icações cont idas no termo de referência (ANEXO I).   

 
2. DA DOTAÇÃO 

2.1.  Os recursos serão oriundos da seguinte dotação orçamentária:   

09001 1339200092017 3390390000  

 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1  Somente poderão part ic ipar desta Lici tação as empresas:  

3.1.1.  Empresas que mil i tem no ramo pert inente ao objeto desta l ic i tação, que 

atenderem a todas as exigências,  inclusive quanto à documentação, constantes deste 

Edita l  e seus Anexos;  

3.2 A part ic ipação nesta l ic i tação importa à proponente na irrestr i ta aceitação das 

condições estabelecidas no presente Edita l ,  bem como, a observância dos 

regulamentos, normas administrat ivas e técnicas apl icáveis,  inclusive quanto a 

recursos. A não observância de stas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da 

proponente, no referido certame;  

3.3 Não cabe aos l ic i tantes, após sua abertura,  a legação de desconhecimento de seus 

i tens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as 

l ic i tantes deverão ler atentamente o Edita l  e seus anexos, devendo estar em 

conformidade com as especif icações do ANEXO (TERMO DE REFERÊNCIA);   

3.4 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá 
manifestar,  em campo próprio do Sistema El etrônico, que cumpre plenamente os 
requisitos de habil i tação e que sua proposta de preços está em conformidade com 
as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica 

constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA) ;   

3.5 A declaração fa lsa relat iva ao cumprimento dos requisi tos de habi l i tação e proposta 

sujei tará o l ic i tante às sanções previstas no edita l  e Leis Federais nº 10.520/02 e 

8.666/93;  

3.6 Poderão part ic ipar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão part ic ipar deste 

PREGÃO ELETRÔNICO, via internet,  os interessados cujo objet ivo social  seja 

pert inente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edita l  e da 

legislação a ele correlata,  inclusive quanto à documentação, e que estejam 

devidamente credenciadas, através do  si te ht tps: / /comprasbr.com.br/ ;  

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:  

Dia 30/03/2023 às 14:00 (quatorze horas).  
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3.6.1 A part ic ipação no Pregão Eletrônico se dará por meio da dig i tação da senha 

pessoal e intransferível do l ic i tante e subseqüente encaminhamento da proposta de 

preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, ob servada data e horário 

l imite estabelecidos. a) O custo de operacional ização pelo uso da Plataforma de Pregão 

Eletrônico, a t í tu lo de remuneração pela ut i l ização dos recursos da tecnologia da 

informação f icará a cargo do l ic i tante,  que poderá escolher entr e os Planos de Adesão 

ofertados pela empresa ht tps: / /comprasbr.com.br/ ,  COMPRAS.  

3.6.1 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 

impl ica submissão a todas as condições est ipuladas neste Edita l  e seus Anexos, sem 

prejuízo da estr i ta observância das normas cont idas na legislação mencionada em seu 

preâmbulo;  

3.6.2 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de  

responsabi l idade exclusiva do l ic i tante,  não sendo do Município de Virmond - PR, em 

nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O l ic i tante também é o único 

responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, 

ou pela sua eventual desconexão;  

3.6.3 As Lici tantes interessadas deverão proceder ao credenciament o antes da data 

marcada para início da sessão públ ica via internet;   

3.6.4 O credenciamento dar -se-á pela atr ibuição de chave de ident i f icação e de senha, 

pessoal e intransferível,  para acesso ao Sistema Eletrônico, no si te:  

ht tps: / /comprasbr.com.br/ ;   

3.6.5 O credenciamento junto ao provedor do Sistema impl ica na responsabi l idade legal 

única e exclusiva do Lici tante,  ou de seu representante legal e na presunção de sua 

capacidade técnica para real ização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;  

3.6.6 O uso da senha de acesso pelo Lici tante é de sua responsabi l idade exclusiva, 

inclu indo qualquer t ransação efetuada diretamente ou por seu representante,  não 

cabendo ao provedor do Sistema, ou do Município de Virmond - PR, promotora da 

l ic i tação, responsabi l idade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 

a inda que, por terceiros;   

3.6.7 A perda da senha ou a quebra de sig i lo deverão ser comunicadas ao provedor do 

Sistema para imediato bloqueio de acesso;  

3.7 Não poderão part ic ipar deste PREG ÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas 

nos casos a seguir:   

3.7.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de const i tu ição; empresas 

que est iverem em recuperação judicia l ,  processo de fa lência ou sob o regime de 

concordata,  concurso de credores, d issolução ou l iquidação, Ressalva: É possível a 

part ic ipação de empresas em recuperação judicia l ,  desde que amparadas com cert idão 

emit ida pela instância judicia l  competente,  que cert i f ique que a interessada está apta 

econômica e f inanceiramente a part ic i par de procedimento l ic i tatór io nos termos da Lei 

nº.  8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011 -2ª Câmara, Dou de 04/10/2011);   

3.7.2 Empresa declarada in idônea para l ic i tar ou contratar com a Administração 

Públ ica;   



 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

3.7.3 Empresa suspensa temporariamente do dire i to  de l ic i tar e impedida de contratar 

com este Município;  

3.7.4 Empresas que, por quaisquer mot ivos, tenham sido declaradas in idôneas ou 

punidas com suspensão ou impedidas de l ic i tar por órgão da Administração Públ ica 

Direta ou Indireta,  na esfera Federal,  E stadual ou Municipal,  desde que o Ato tenha 

sido publ icado na imprensa of ic ia l ,  pelo órgão que a prat icou, enquanto perdurarem os 

mot ivos determinantes da punição. Para veri f icação das condições def in idas nesta 

al ínea, a Comissão do Pregão, promoverá a con sulta eletrônica junto ao Cadastro 

Nacional de Empresas In idôneas e Suspensas -CEIS;  

3.7.5 Empresas cujo dir igente,  gerente,  sócio ou responsável técnico seja servidor 

públ ico da Prefei tura Municipal de Virmond - PR;  

3.8 A part ic ipação na sessão públ ica d a internet dar-se-á pela ut i l ização da senha 

privat iva do l ic i tante.   

3.8.1 Os documentos necessários à part ic ipação na presente l ic i tação, compreendendo 

os documentos referentes à proposta de preço e à habi l i tação (e seus anexos),  deverão 

ser apresentados no id ioma of ic ia l  do Brasi l ,  com valores cotados em moeda nacional 

do país;  

3.8.2 Quaisquer documentos necessários à part ic ipação no presente certame, quando 

apresentados em l íngua estrangeira,  deverão ser autent icados pelos respect ivos 

consulados e traduzidos para o id ioma of ic ia l  do Brasi l  por t radutor juramentado neste 

país;   

3.8.3 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de f i tas,  d iscos 

magnét icos, f i lmes ou cópias em facsímile,  mesmo autent icadas, salvo quando 

expressamente permit idos no Ed ita l ;  

3.8.4 Admitem-se fotos,  gravuras, desenhos, gráf icos ou catálogos apenas como forma 

de i lustração dos i tens constantes da proposta de preços;  

3.8.5 Os l ic i tantes devem estar cientes das condições para part ic ipação no certame e 

assumir a responsabi l i dade pela autent ic idade de todos os documentos apresentados;  

3.8.6 O contratado deverá manter,  durante toda a vigência do Contrato,  as mesmas 

condições de habi l i tação e qual i f icação exigidas na l ic i tação;  
 
4.  DO CREDENCIAMENTO 

4.1 Para part ic ipar do pregão eletrônico, o l ic i tante deverá estar credenciado no 

sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do si te https: / /comprasbr.com.br/ ;  

4.2 O credenciamento dar -se-á pela atr ibuição de chave de ident i f icação e de senha, 

pessoal e intransferível,  para acesso ao siste ma eletrônico;  

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema impl ica na responsabi l idade legal 

do l ic i tante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 

para real ização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica;  

4.4 O l ic i tante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá 

dire i to a usufruir  do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;  
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4.5 O l ic i tante responsabi l iza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como f i rmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos prat icados diretamente ou por seu representante,  excluída a 

responsabi l idade do provedor do siste ma ou do órgão ou ent idade promotora da 

l ic i tação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

a inda que por terceiros.   

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO :   

5.1 Os l ic i tantes encaminharão, exclusi vamente por meio do sistema 

(ht tps: / /comprasbr.com.br/ ),  concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO 

exigidos no edita l ,  proposta com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

OFERTADO”, inclu indo QUANTIDADE, PREÇO (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), 

até o horário l imite de início da Sessão Públ ica,  horário de Brasí l ia,  exclusivamente por 

meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar -se-á, automaticamente, a etapa de 

envio dessa documentação;  

5.2 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 

impessoal idade e preservar o sig i lo das propostas.  

5.2.1 Em caso de ident i f icação da l ic i tante na proposta cadastrada, esta será 

DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro;   

5.3 A Lici tante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no Sistema Eletrônico, assumindo como f i rmes e verdadeiras sua proposta de 

preços e lances inseridos em sessão públ ica;  

5.4 O l ic i tante deverá obedecer r igorosamente aos termos deste Edita l  e seus anexos. 

Em caso de discordância existente entre as especif icações deste objeto descri tas no 

PORTAL e as especif icações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA),  

prevalecerão às úl t imas;  

5.5 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar i ncluídos todos os 

insumos que o compõem, como despesas com os materia is,  impostos, taxas, f retes,  

descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto desta l ic i tação;  

5.6 O envio da proposta,  acompanhada dos documentos d e habi l i tação exigidos neste 

Edita l ,  ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;  

5.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habi l i tação, a inda que haja alguma restr ição de regularidade f iscal e 

t rabalhista,  nos termos do art .  43, § 1º da LC nº 123, de 2006;  

5.8 Até a abertura da sessão públ ica,  os l ic i tantes poderão ret irar ou subst i tu ir  a 

proposta e os documentos de habi l i tação anteriormente inseridos no sistema;  

5.9 Não será estabelecida, nessa etapa do cert ame, ordem de classif icação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a real ização dos procedimentos 

de negociação e ju lgamento da proposta;   
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5.10 Os documentos que compõem a proposta e a habi l i tação do l ic i tante melhor 

classif icado somente serão disponibi l izados para aval iação da Pregoeira e para acesso 

públ ico após o encerramento do envio de lances;  

5.11 O Lici tante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em 

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdade iras e f i rmes suas propostas 

e subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a 

sessão, f icando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emit idas pelo sistema ou de sua d esconexão.  
 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:  

6.1 O l ic i tante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos e apresentação dos seguintes documentos, sob pena 

de desclassif icação da proposta de preços:  

6.1.1 Valor unitár io e total  de cada i tem;  

6.1.2.  Descrição detalhada do objeto,  contendo as informações simi lares à 

especif icação do Termo de Referência;  

6.2 Todas as especif icações do objeto cont idas na proposta vinculam a Contratada;  

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,  encargos 

previdenciários,  t rabalhistas,  t r ibutários,  comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento e instalação dos pontos  de internet ;   

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta in ic ia l ,  quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabi l idade do l ic i tante,  não lhe assist indo o dire i to de ple i tear qualquer 

al teração, sob alegação de erro,  omissão ou qualquer outro pretexto;   
6.5.  Prazo de validade da proposta, não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data de sua apresentação, sob pena de desclassificação da 

proposta de preços .  
6.6.  O prazo para instalação das estruturas objeto deste edital  é até o dia 18 de 
maio de 2023, às 9 horas da manhã, para que ocorra a vistoria dos órgãos 
competentes antes do início do evento . 
 
7.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES:  

7.1 No horário estabelecido neste Edita l ,  a Pregoeira abrirá a sessão públ ica,  

veri f icando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em 

perfei ta consonância com as especif icações e condições detalhadas no i tem 6.1 do 

edita l ;   

7.2 A Pregoeira poderá suspender a sessão para visual izar e anal isar,  prel iminarmente, 

a proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 

OBJETO” do sistema, confrontando suas característ icas com as exigências do Edita l  e 

seus anexos (podendo, a inda, ser anal isado pelo órgão requerente),  

DESCLASSIFICANDO, mot ivadamente, aquel as que não estejam em conformidade com 

a especif icação técnica sol ic i tada no Edita l ,  que forem omissas ou apresentarem 

irregularidades insanáveis;   
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7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto l ic i tado ou 

manifestadamente inexequível,  a pregoeira obrigatoriamente just i f icará,  por meio do 

sistema, e então DESCLASSIFICARÁ;  

7.4 O proponente que encaminhar o valor in ic ia l  de sua proposta manifestadamente 

inexequível,  caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta 

reje i tada na fase de aceitabi l idade;  

7.5 As l ic i tantes deverão manter a impessoal idade, não se ident i f icando, sob pena de 

serem desclassif icadas do certame pelo pregoeiro;   

7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, v ia Internet,  única e 

exclusivamente, no si te ht tps: / /comprasbr.com.br/ ,  conforme Edita l ;   

7.7 Os l ic i tantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário f ixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edita l ;   

7.8 O l ic i tante somente poderá oferecer lance de valor infer ior ou percentual de 

desconto superior ao úl t imo por ele ofertado e registrado pelo sistema;  

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incid irá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta  que 

cobrir  a melhor oferta está def in ido no Termo de Referência;   

7.10 O modo de disputa adotado para esta l ic i tação será o aberto e fechado conforme 

previsto no Art .  31, I I  e Art .  32 do Decreto n° 10.024/2019 ;  

7.11 Será veri f icada a conformidade das pro postas apresentadas com os requisi tos 

estabelecidos neste instrumento convocatório e seus Anexos, sendo desclassif icadas, 

l iminarmente, as que est iverem em desacordo.  

7.12. Posteriormente ao disposto no subitem anterior,  serão classif icadas pela 

Pregoeira,  para a fase de lances, quando então as l ic i tantes poderão encaminhá -los,  

exclusivamente, por meio do sistema eletrônico.  

7.13. As l ic i tantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário f ixado para 

a abertura da sessão e as regras estabelecidas  neste Edita l .  

7.14. A l ic i tante somente poderá oferecer lance infer ior ao úl t imo por ela ofertado e 

registrado pelo sistema.  

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,  prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.16.  No transcurso da sessão públ ica,  as l ic i tantes serão informadas em tempo real do 

valor dos menores lances registrados, vedada a ident i f icação do seu detentor.  

7.17.  A etapa de lances da sessão públ ica será encerrada automaticamente ou por 

decisão do Pregoeiro quando apontado pelo sistema. O  sistema encaminhará o aviso de 

fechamento iminente dos lances e,  t ranscorr ido o prazo, a leatoriamente determinado, a 

recepção de lances será automaticamente encerrada.  Na ausência de, no mínimo, t rês 

ofertas,  os autores dos me lhores lances subsequentes, na ordem de classif icação, até o 

máximo de três,  poderão oferecer um lance f inal e fechado em até cinco minutos até o 

encerramento do prazo. Encerrados os prazos estabelecidos, o sistema ordenará os 

lances em ordem crescente de vantajosidade. Na hipótese de não haver l ic i tante 

classif icado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para habi l i tação, a 
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pregoeira poderá, auxi l iado pela equipe de apoio,  mediante just i f icat iva,  admit i r  o 

re início da etapa.  

7.18.  Somente serão aceitos as desistências dos Lances ofertados em casos de 

equívocos na dig i tação dos valores ou por outro mot ivo desde que just i f icado e de 

forma comprovada.  

7.19.  No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classif icação se fará de 

forma automática pelo sistema em conformidade ao previsto no § 2º do art .  45 da Lei nº 

8.666, de 1993, vedado qualquer outro processo.  

7.20.  Declarada encerrada a etapa compet i t iva e ordenadas as propostas, a Pregoeira 

examinará a aceitabi l idade da primeira classif icada, quanto ao objeto e  valor,  decidindo 

mot ivadamente a respeito,  podendo encaminhar pelo sistema eletrônico 

contrapropostas, d iretamente ao l ic i tante que tenha apresentado o lance de menor 

valor,  para que seja obt ido preço melhor.  A negociação será real izada por meio do 

sistema eletrônico podendo ser acompanhada pelas demais l ic i tantes.  

7.21.  A Pregoeira poderá negociar d iretamente com o proponente na fase de 

ju lgamento da proposta para que seja obt ido preço melhor.  

7.22.  Após a aceitação da proposta da primeira classif icada, por meio de p arecer 

fundamentado e expresso em ata pela Pregoeira,  será veri f icado o atendimento das 

condições habi l i tatór ias pela l ic i tante que a t iver formulado.  

7.23.  Se a oferta não for aceitável ou se a l ic i tante desatender às exigências edita l íc ias,  

a Pregoeira examinará a oferta subsequente, veri f icando a sua aceitabi l idade e 

procedendo à aceitação da proposta,  na ordem de classif icação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edita l ,  sendo a 

respect iva l ic i tante declarada vencedora da fase  de lances.  

7.24.  Caso todas as l ic i tantes sejam inabi l i tados ou todas as propostas forem 

desclassif icadas, a CONTRATANTE poderá f ixar- lhes o prazo de 8 (oi to) d ias úteis para 

a apresentação de nova documentação ou de outras propostas, na forma do art igo 48, § 

3º,  da Lei n.º  8.666/93.  

7.25.  Constatado o atendimento pleno às exigências edita l íc ias,  a Pregoeira declarará 

a proponente vencedora e,  não havendo manifestação recursal,  adjudicar - lhe-á o 

objeto,  em estr i ta concordância e sob as condições dos termos da Lei n.º  10.520/02, do 

Decreto nº 10.024/19 e demais legislações pert inentes.  

7.25.1.  Declarado o vencedor,  qualquer l ic i tante poderá manifestar dentro do prazo 

estabelecido pela pregoeira,  o qual não será inferior a DEZ MINUTOS, a intenção de 

recorrer,  quando lhe será con cedido o prazo de 3 (t rês) d ias para apresentação das 

razões do recurso, f icando os demais l ic i tantes desde logo int imados para apresentar 

contrarrazões em igual número de dias,  que começarão a correr do término do prazo do 

recorrente,  sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. A fa l ta de manifestação da 

l ic i tante,  no prazo aludido, importará a decadência do dire i to de recurso e a 

adjudicação do objeto da l ic i tação pelo Pregoeiro ao vencedor.  

7.26.  Sendo veri f icado, na hipótese de fatos supervenientes à adju dicação, que a 

proposta vencedora não é aceitável ou o seu proponente não atende às exigências 

edita l íc ias,  a Pregoeira anulará a classif icação de ta l  proposta,  sem prejuízo das 
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penal idades dispostas no i tem 7 deste Edita l ,  e examinará as habi l i tações das l ic i tantes 

subsequentes, na ordem de classif icação, até a apuração de uma proposta vencedora.  

7.27.  Da sessão públ ica lavrar -se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as 

ocorrências relevantes.  

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:  

8.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classif icada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compat ib i l idade do preço em 

relação ao máximo est ipulado para contratação neste Edita l  e em seus anexos, 

observado o disposto no parágrafo único do art .  7º e no § 9º do art .  26, do Decreto 

10.024/2019, e veri f icará a habi l i tação do l ic i tante conforme disposições do edita l ,  

observado o disposto no Capítu lo X do Decreto 10.024/2019;  

8.2 Será desclassif icada a proposta ou o lance vencedor,  que apresentar preço f inal 

superior ao preço máximo f ixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível;   

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitár ios 

simból icos, i rr isórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salár ios de mercado, acrescidos dos respect ivos encargos, a inda que o ato 

convocatório da l ic i tação não tenha estabelecido l imites mínimos, exceto quando se 

referirem a materia is e instalações de propriedade do próprio l ic i tante,  para os quais 

ele renuncie a parcela ou à total idade da remuneração. 8.4 Qualquer interessado 

poderá requerer que se real izem di l igências para aferir  a exequibi l idade e a legal idade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita;   

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão públ ica para a real ização de 

di l igências,  com vistas ao saneamento das propostas, a sessão públ ica somente poderá 

ser re in ic iada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 

de antecedência,  e a ocorrência será registrada em ata;   

8.6 A Pregoeira poderá convocar o l ic i tante para enviar documento dig i ta l  

complementar,  por meio de funcional idade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta.   

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por sol ic i tação escri ta 

e just i f icada do l ic i tante,  formulada antes de f indo o prazo, e formalmente aceita pela 

Pregoeira;   

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de sol ic i tação pe la Pregoeira,  destacam-se os 

que contenham as característ icas do materia l  ofertado, ta is como marca, modelo,  t ipo,  

fabricante e procedência,  a lém de outras informações pert inentes, a exemplo de 

catálogos, fo lhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrô nico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro,  sem prejuízo do seu ulter ior envio 

pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta;   

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassif icado, a Pregoeira examinará a  

proposta ou lance subsequente, e,  assim sucessivamente, na ordem de classif icação;  

8.6.4 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua cont inuidade;  
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8.6.5 A Pregoeira poderá encaminhar,  por me io do sistema eletrônico, contraproposta 

ao l ic i tante que apresentou o lance mais vantajoso, com o f im de negociar a obtenção 

de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 

Edita l ;  

 8.6.6 Também nas hipóteses em que a Pregoe ira não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o l ic i tante para que seja obt ido preço melhor;   

8.6.7 A negociação será real izada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais l ic i tantes;  

8.6.8 Nos i tens não exclusivos p ara a part ic ipação de microempresas e empresas de 

pequeno porte,  sempre que a proposta não for aceita,  e antes de a Pregoeira passar à 

subsequente, haverá nova veri f icação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

f icto,  previsto nos art igos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo -se a discip l ina 

antes estabelecida, se for o caso;    

8.6.9 Encerrada a anál ise quanto à aceitação da proposta,  a pregoeira veri f icará a 

habi l i tação do l ic i tante,  observado o disposto neste Edita l .  

 
9. DA HABILITAÇÃO: 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habi l i tação do l ic i tante 

detentor da proposta classif icada em primeiro lugar,  a Pregoeira veri f icará o eventual 

descumprimento das condições de part ic ipação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a part ic ipação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta ao seguinte cadastro:  9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas In idôneas e 

Suspensas-CEIS;  

9.1.2 A consulta aos cadastros será real izada em nome da empresa l ic i tante e também 

de seu sócio majori tár io,  por força do art igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prát ica de ato de improbidade 

administrat iva,  a proib ição de contratar com o Poder Públ ico,  inclusive por intermédio 

de pessoa juríd ica da qual seja sócio majori tár io;  

9.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impedit ivas Indiretas,  o gestor d i l igenciará para veri f icar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedit ivas Indiretas;   

9.1.4 A tentat iva de burla será veri f icada por meio dos vínculos societários,  l inhas de 

fornecimento simi lares, dentre outros;   

9.1.5 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o l ic i tante inabi l i tado, 

por fa l ta de cond ição de part ic ipação;  

9.1.6 No caso de inabi l i tação, haverá nova veri f icação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate f icto,  previsto nos arts.  44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a discip l ina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente;  

9.1.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habi l i tação complementares, 

necessários à conf irmação daqueles exigidos neste Edita l  e já apresentados, o l ic i tante 

será convocado a encaminhá -los,  em formato dig i ta l ,  v ia sist ema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de inabi l i tação;  
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9.1.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisi tos 

mediante apresentação dos documentos orig inais não -digi ta is quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento dig i ta l ;   

9.1.9 Não serão aceitos documentos de habi l i tação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permit idos;  

9.1.10 Se o l ic i tante for a matr iz,  todos os documentos deverão estar em nome da 

matr iz,  e se o l ic i tante for a f i l ia l ,  todos os documentos deverão estar em nome da f i l ia l ,  

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emit idos somente em nome da matr iz;   

9.1.11 Serão aceitos registros de CNPJ de l ic i tante matr iz e f i l ia l  com diferenças d e 

números de documentos pert inentes à Cert idão Conjunta de Débitos Relat ivos a 

Tributos Federais e à Dívida At iva da União, emit ida pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasi l  ou pela Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional,  por constar no próprio 

documento que é vál ido para matr iz e f i l ia is,  bem assim quanto ao Cert i f icado de 

Regularidade do FGTS, quando o l ic i tante tenha o recolhimento dos encargos 

central izado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de 

autorização para a central ização   

 
9.2 OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 
DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE 
HABILITAÇÃO:  

A. Relativos a habil i tação jurídica ;   

1.  No caso de empresário individual:  inscrição no Registro Públ ico de Empresas  

Mercant is,  a cargo da Junta Comercial  da respect iva sede ou;  

2.  Ato const i tut ivo - Estatuto ou Contrato Social  -  e al terações em vigor,  devidamente 

registradas e arquivadas na repart ição competente,  para as Sociedades Comerciais,  e,  

em se tratando de Soc iedades por Ações, acompanhado de documentos de ele ição de 

seus administradores, ou;  

3.  Inscrição do ato const i tut ivo,  no caso de Sociedades Civis,  acompanhada de prova 

da diretoria em exercício,  ou;  

4.  Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País,  e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente,  quando a at iv idade assim o exigir ;   

5.  Em se tratando de microempreendedor individual –  MEI:  Cert i f icado da Condição de 

Microempreendedor Individual -  CCMEI, cuja aceitação f icará condicionada à 

veri f icação da autent ic idade no sí t io www.portaldoempreendedor.gov.br,  ou;  

6.  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabi l idade l imitada 

- EIRELI:  ato const i tut ivo,  estatuto ou contrato social  em vigor,  devidamente registrado 

na Junta Comercial  da respect iva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores; e,  

7 Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 

(Noventa) d ias antes da data do recebimento dos envelopes.  
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B. Relativos à Regularidade Fiscal ;   

1. Prova de regularidade relat iva à Seguridade Social  ( INSS) e à Fazenda Federal ,  

mediante apresentação de Cert idão Conjunta Negat iva de Débitos Relat ivos a Tributos 

Federais e à Dívida At iva da União (conforme inciso XII I ,  art .  4º,  da Lei 10.520/02);  

2. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garant ia por Tempo de Serviço ( FGTS ) ,  

expedido pela Caixa Econômica Federal;  

3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  ou do Distr i to Federal,  

mediante apresentação Cert idão Negat iva de Débitos com os Tributos e Contr ibuições 

Estaduais do domicí l io da Lici tante;  

4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal ,  mediante apresentação 

Cert idão Negat iva de Débitos com os Tribut os e Contr ibuições Municipais do domicí l io 

sede da Lici tante,  pert inente ao seu ramo de at iv idade –  (Caso o documento não 

declare sua val idade somente será aceito documento expedido no máximo 90 (noventa) 

d ias antes da data do recebimento dos envelopes) ;  e,  

5. Cert idão Negat iva de Débitos Trabalhistas –  CNDT ,  emit ida pelo Tribunal Superior 

do Trabalho –  TST. 

 
C. Relativos à Qualificação Econômico -Financeira;  

1. Cert idão negat iva de fa lência ou Concordata expedida pelo distr ibuidor da sede da 

pessoa juríd ica. Caso o documento não declare sua val idade somente será aceito 

documento expedido no máximo 90 (noventa) d ias antes da data do recebimento dos 

envelopes;  

 
D. Relativos à Qualificação Técnica:  

1. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa juríd ica  de dire i to públ ico ou 

privado (NO MINIMO UM ATESTADO) de que a empresa l ic i tante já tenha fornecido 

objeto da mesma natureza ou simi lar.  No caso de atestados emit idos por empresa de 

in ic iat iva privada, não serão considerados aqueles emit idos por empresas pertencentes 

ao mesmo grupo empresaria l  da empresa proponente.  

2.  Comprovação de que a empresa possui como responsável técnico, prof issional de 

nível superior em Engenharia Civi l ,  Engenharia Elétr ica ou Arquitetura ou ainda outro 

prof issional reconhecido pelo CREA ou CAU/BR –  que tenha apt idão para o 

fornecimento de RRT/ART pert inente ao objeto l ic i tado, com registro em sua ent idade 

de classe, em plena val idade.  

2.1.  A comprovação acima ci tada dar -se-á, em sendo sócio ou diretor da l ic i tante,  

através de contrato social ,  devidamente registrado na Junta Comercial  da sede da 

Lici tante,  não sendo sócio ou diretor da Lici tante,  através de cópia da f icha do l ivro de 

registro de empregado registrado na DRT, ou cópia da carte ira de Trabalho e 

Previdência Social  ou contrato de prestação de serviços entre a Lici tante e o 

Prof issional.   

3.  Acervo Técnico em nome do responsável Técnico da empresa comprovando já ter 

s ido responsável por evento simi lar ao l ic i tado (camarotes, som e luz e/ou palco) 

devidamente chancelado pelo CAU/CREA.  
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4. Apresentar Cert idão que comprove registro da empresa no CREA/PR ou CAU, 

acompanhado da apresentação de visto no Estado do Paraná, para empresas 

registradas ou sediadas em outros estados.  

5.  Cert i f icado de Registro da empresa no CADASTUR c omo prestador de serviços de 

infraestrutura de apoio para eventos e organizador de eventos.  

 
E. Relativos à Recomendação Administrativa Nº.  04/2022 –  MPPR. 

1. Cert idão negat iva de regularidade perante o IAT/PR (cert idão deve estar  

v igente,  na data da apresentação das propostas).  

1.1.  Em relação a exigência da regularidade junto ao IAT, esta visa averiguar se a  

empresa part ic ipante não possui condenação e/ou apl icação de penal idade por  

infrações a le i  ambiental,  na execução dos serviços, conforme recomendaç ão 

administrat iva nº.  04/2022 - MPPR. 

 
F. DECLARAÇÕES:  

1. Declaração unif icada (anexo I I I ) .  
 
G. DAS EMPRESAS ENQUADRADAS COMO ME ou EPP:  
G.1.  As empresas enquadradas como ME ou EPP, deverão apresentar um dos 
seguintes documentos para uti l izar o benefício  concedido pela Lei Federal nº.  
123/2006:  

1.  Comprovante de inscrição e de si tuação cadastral  –  CISC 

(ht tp: / /www.fazenda.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo =251>; ou 

2.  Declaração de que se enquadram como ME ou EPP, conforme ANEXO VI;  ou  

3.  Cert idão Simpl i f icada, Ou Simpl i f icada Digita l  da Junta Comercial ,  com data de 

emissão máxima de 90 (Noventa) d ias .   

 

9.3 O objeto social  descri to no ato const i tut ivo ref erente ao i tem (9.2.1) deverá possuir 

ramo de at iv idade compatível ao objeto l ic i tado;  

9.4 Os documentos descri tos no i tem 9.2,  podem ser subst i tuídos pelo Cert i f icado de 

Registro Cadastral  (C.R.C.) emit ido pelo Município de Virmond - PR em vigor (Não se 

apl ica para este Pregão);   

9.5 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos 

apresentados apurada pelo (a) Pregoeiro (a),  mediante simples conferência ou 

di l igência,  impl icará na inabi l i tação da respect iva l ic i tante e envio dos docu mentos para 

o M.P.P.R (Ministér io Públ ico do Estado do Paraná),  para apuração, se possível,  de 

prát ica del i tuosa, conforme art .  89 e seguintes da Lei Federal 8.666/93;  

9.6 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou sol ic i tações de documentos, em 

subst i tu ição aos documentos requeridos no presente Edita l ;   

9.7 A existência de restr ição relat ivamente à regularidade f iscal e t rabalhista não 

impede que a l ic i tante qual i f icada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

seja declarada vencedora, uma vez que at enda a todas as demais exigências do edita l ;   

http://www.fazenda.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=251
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9.8 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habi l i tação;  

9.9 Havendo restr ição quanto à regularidade f iscal ou trabalhista no caso de 

Microempresa, Empresa de Pequeno P orte e Microempreendedor Equiparadas, f ica 

concedido um prazo de 05 (Cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por 

igual período mediante just i f icat iva tempest iva e aceita pela Pregoeirae equipe de 

apoio,  nos termos da Lei Complementar nº 147  de 07 de agosto de 2014;  

9.10 A não-regularização f iscal e t rabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabi l i tação da l ic i tante,  sem prejuízo das sanções previstas neste Edita l ,  

sendo facultada a convocação dos l ic i tantes remanescente s, na ordem de classif icação. 

Se, na ordem de classif icação, seguir -se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou equiparada, com alguma restr ição na documentação f iscal e t rabalhista,  será 

concedido o mesmo prazo para regularização;  

9.11 Havendo necessidade de anal isar minuciosamente os documentos exigidos, a 

Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

cont inuidade da mesma;  

9.12 Será inabi l i tado o l ic i tante que não comprovar sua habi l i tação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá -los em desacordo com o 

estabelecido neste Edita l ;  

9.13 O l ic i tante provisoriamente vencedor em um item, que est iver concorrendo em 

outro i tem, f icará obrigado a comprovar os requisi tos de habi l i tação cumu lat ivamente, 

isto é,  somando as exigências do i tem em que venceu às do i tem em que est iver 

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabi l i tação, a lém da apl icação das 

sanções cabíveis;   

9.14 Não havendo a comprovação cumulat iva dos requisi tos de h abi l i tação, a 

inabi l i tação recairá sobre o (s) i tem (ns) de menor (es) valor (es) cuja ret irada (s) seja 

(m) suf ic iente (s) para a habi l i tação do l ic i tante nos remanescentes; 9.15 Constatado o 

atendimento às exigências de habi l i tação f ixadas no Edita l ,  o l ic i tante será declarado 

vencedor;   

9.16 As Cert idões que não possuírem prazo de val idade, somente serão aceitas com 

data de emissão não superior a 90 (noventa) d ias consecut ivos de antecedência da 

data de abertura da sessão deste Pregão.  

 
10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta f inal do l ic i tante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de 02 (duas) horas, a contar da sol ic i tação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 

deverá:  

A. Ser redigida em l íngua portuguesa, dat i lografada ou  digi tada, em uma via,  sem 

emendas, rasuras, entrel inhas ou ressalvas, devendo a úl t ima fo lha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo l ic i tante ou seu representante legal;   

B.  Conter a indicação do banco, número da conta e agência do l ic i tante vencedor,  p ara 

f ins de pagamento;  
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C. A proposta f inal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução da Contrato e apl icação de eventual sanção à Contratada, se 

for o caso;  

D. Todas as especif icações do objeto cont idas na pro posta,  ta is como, val idade da 

proposta,  marca, modelo,  t ipo,  fabricante e procedência,  v inculam a Contratada;  

E. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional,  o valor unitár io em 

algarismos e o valor g lobal em algarismos e por extenso (art .  5º da Lei nº 8.666/93);   

F.  Ocorrendo divergência entre os preços unitár ios e o preço global,  prevalecerão os 

primeiros;  no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes úl t imos;  

G. A oferta deverá ser f i rme e precisa, l imitada, r igorosamente, ao objeto deste Edita l ,  

sem conter a l ternat ivas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

ju lgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassif icação;  

H. A proposta deverá obedecer aos termos dest e Edita l  e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especif icações al i  cont idas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro l ic i tante;  

 
11. DOS RECURSOS:   

11.1 Declarado o vencedor e decorr ida a fase de regularização f iscal e t rab alhista da 

l ic i tante qual i f icada como microempresa ou empresa de pequeno porte,  se for o caso, 

será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer l ic i tante 

manifeste a intenção de recorrer,  de forma mot ivada, isto é,  indicando contra q ual ( is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais mot ivos, em campo próprio do sistema;  

11.2 Havendo quem se manifeste,  caberá a Pregoeira veri f icar a tempest iv idade e a 

existência de mot ivação da intenção de recorrer,  para decidir  se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no méri to 

recursal,  mas apenas veri f icará as condições de admissibi l idade do recurso;  

11.3 A fa l ta de manifestação mot ivada do l ic i tante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência  desse dire i to;   

11.4 Uma vez admit ido o recurso, o recorrente terá,  a part i r  de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, f icando os demais l ic i tantes, 

desde logo, int imados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 

sistema eletrônico, em outros três dias,  que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente,  sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses;  

11.5 O acolhimento do recurso inval ida tão soment e os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.6 Os autos do processo permanecerão com vista f ranqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edita l .  

 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA   

12.1 A sessão públ ica poderá ser reaberta:   
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12.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

real ização da sessão públ ica precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

públ ica,  s i tuação em que serão repet idos os atos anulados e os que dele dependam;  

12.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classif icado ou quando o 

l ic i tante declarado vencedor não assinar o contrato,  não ret irar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização f iscal e t rabalhista,  nos termos do art .  

43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hip óteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances;  

12.4 Todos os l ic i tantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta;   

12.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônic o (“chat”).  
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO   

13.1 O objeto da l ic i tação será adjudicado ao l ic i tante declarado vencedor,  por ato da 

Pregoeira,  caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente,  após 

a regular decisão dos recursos apres entados;  

13.2 Após a fase recursal,  constatada a regularidade dos atos prat icados, a autoridade 

competente homologará o procedimento l ic i tatór io.  

 
14. DO CONTRATO   

14.1 Após a homologação da l ic i tação, será f i rmad o contrato ;   

14.2 Do prazo de vigência do contrato:  O Prazo de Vigência do contrato se in ic ia na 

data de sua assinatura e terá vigência de 12 (dozes) meses;  

14.3 Condições de Pagamento: Os serviços serão pagos até 30 (t r inta) d ias  

subsequente a real ização do evento ,  mediante emissão da nota f isca l,  pela proponente 

vencedora.  O Pagamento será real izado pela Secretaria de Finanças da Prefei tura 

Municipal de Virmond - PR, mediante transferência entre contas;  

14.4 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis,  contados a part i r  da data de 

sua convocação, para assinar a contrato,  sob pena de decair do dire i to à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edita l ;   

14.5 Alternat ivamente à convocação para comparecer perante A SEDE DA PREFEITURA  

DE VIRMOND - PR, para a assinatura DO CONTRATO, ou o aceite da Adjudicatária,  

mediante correspondência postal  com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja aceito e assinado no prazo de 05 (cinco) dias úteis,  a contar da data de 

seu recebimento, podendo ser prorrogado, por igual p eríodo, mediante sol ic i tação 

just i f icada do adjudicatário e aceita pela Administração;  

14.7 Na assinatura DO CONTRATO, será exigida a comprovação das condições de 

habi l i tação consignadas no edita l ,  que deverão ser mant idas pelo l ic i tante durante toda 

a vigência DO CONTRATO;  

14.8 Na hipótese de o vencedor da l ic i tação não comprovar as condições de habi l i tação 

consignadas no edita l  ou se recusar a assinar o contrato ,  a Administração, sem prejuízo 

da apl icação das sanções das demais cominações legais cabívei s a esse l ic i tante,  

poderá convocar outro l ic i tante,  respeitada a ordem de classif icação, para, após a 
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comprovação dos requisi tos para habi l i tação, anal isada a proposta e eventuais 

documentos complementares e,  fe i ta a negociação, assinar o contrato ;  
 
15. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS   

15.1 O preço será f ixo e irreajustável,  salvo as condições previstas nas Leis Federais 

8.666/93 e Lei 10.520/2002, e suas alterações.  

 
16. DA INSTALAÇÃO DA ESTRUTURA CONTRATADA  

16.1 O prazo para instalação das estruturas objeto deste edita l  é até o dia 18 de maio 

de 2023, às 9 horas da manhã, para que ocorra a vistor ia dos órgãos competentes 

antes do início do evento .   

 
17 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES   

17.1 DA CONTRATADA :   

17.1.1 Promover a montagem da estrutura e real ização do Rodeio Country  homologado 

a seu favor,  de acordo com as Descrições e prazos determinados no Edita l  e seus 

anexos, independente ou não de sua Transcrição.  

 
17.2 DA CONTRATANTE:   

17.2.1 Efetuar os Pagamentos na forma e prazo estabelecido na cláusula qu arta;   

17.2.2 Proceder a conferência dos i tens Homologados, de acordo com as exigências 

cont idas no edita l  e anexos.  

 

18 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS .   

18.1. Quem, convocado dentro do prazo de val idade da sua proposta,  não celebrar a 

Contrato,  deixar de ent regar ou apresentar documentação fa lsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto,  não mant iver a proposta,  fa lhar ou 

fraudar na execução do contrato,  comportar -se de modo in idôneo ou cometer f raude 

f iscal,  f icará impedido de l ic i tar e contratar com a União, Estados, Distr i to Federal ou 

Municípios e,  será descredenciado do Registro Cadastral  de Fornecedores do Município 

de Virmond/PR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

neste edita l ,  Contrato  e das demais cominações legais.  

18.2. O atraso in just i f icado na execução ou assinatura d o Contrato  sujei tará o 

fornecedor à multa de mora de 01 (um) UFM - Unidade Fiscal do Município por d ia de 

atraso.  

18.3. A multa a que alude o subitem anterior não impede q ue a Administração rescinda 

uni lateralmente o contrato e apl ique as outras sanções previstas na Lei 8.666/1993 e 

suas alterações posteriores.  

18.4. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou ainda, quando for o caso,  cobrada judicia lmente.  

18.5. Pela inexecução total  ou parcia l  do contrato a Administração poderá, garant ida a 

prévia defesa, apl icar ao fornecedor as seguintes sanções:  

I .  advertência;  
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I I .  multa compensatória de até 20% (vinte por cento) do total  da nota de empenho;  

I I I .  suspensão temporária de part ic ipação em l ic i tação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  

IV. declaração de in idoneidade para l ic i tar ou contratar com a Administração Públ ica 

enquanto perdurarem os mot ivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabi l i tação perante a própria autoridade que apl icou a penal idade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir  a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorr ido o prazo da sanção apl icada com base no inciso anterior.  

18.6. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou cobrada judicia lmente.  

18.7. As sanções previstas nos incisos I ,  I I I  e IV do subitem 18.5 poderão ser apl icadas 

juntamente com a do inciso I I ,  facultada a defesa prévia do interessado, no respect ivo 

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  

 
19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO   

19.1 Até 03 (t rês) d ias úteis antes da data designada para a abertura  da sessão 

públ ica,  qualquer pessoa poderá impugnar este Edita l ;   

19.2 A impugnação deverá ser real izada por forma eletrônica através do si te 

ht tps: / /comprasbr.com.br/ ;  

19.3 Caberá a Pregoeira,  auxi l iado pelos responsáveis pela elaboração deste Edita l  e 

seus anexos, decidir  sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) d ias úteis contados 

da data de recebimento da impugnação;  

19.4 Acolhida à impugnação será def in ida e publ icada nova data para a real ização do 

certame;  

19.5 Os pedidos de esclarecimentos refe rentes a este processo l ic i tatór io deverão ser 

enviados ao Pregoeiro,  até 03 (t rês) d ias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão públ ica,  deverão ser real izados por forma eletrônica através do 

sistema;  

19.6 A pregoeira responderá aos ped idos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) d ias 

úteis,  contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisi tar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edita l  e dos anexos;  

19.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspend em os prazos previstos 

no certame;  

19.8 A concessão de efei to suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser mot ivada pelo pregoeiro,  nos autos do processo de l ic i tação;  

19.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo si stema e 

vincularão os part ic ipantes e a administração.  

 
20 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   

20.1 Da sessão públ ica do Pregão divulgar -se-á Ata no sistema eletrônico;  

20.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

real ização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 



 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

para o primeiro dia út i l  subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário,  pela Pregoeira;   

20.3 Todas as referências de tempo no Edita l ,  no aviso e durante a sessão públ ica 

observarão o horário de Brasí l ia –  DF;  

20.4 No ju lgamento das propostas e da habi l i tação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

fa lhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua val idade 

juríd ica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atr ibuindo-lhes val idade e ef icácia para f ins de habi l i tação e classif icação;  

20.5 As normas discip l inadoras da l ic i tação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a f inal idade e a segurança da contratação;  

20.6 Os l ic i tantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não se rá, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo l ic i tatór io;   

20.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edita l  e seus Anexos excluir -se-á o 

dia do início e inclu ir -se-á o do vencimento. Só se in ic iam e vencem os prazos em dias 

e horários de expediente na Prefei tura Municipal de Virmond –  PR;  

20.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do l ic i tante,  desde que seja possível o aproveitamento do ato,  ob servados 

os princípios da isonomia e do interesse públ ico;   

20.9 Estão impedidos de part ic ipar deste certame l ic i tatór io,  por determinação do art igo  

9º,  inciso I I I ,  da Lei nº.  8.666/93, servidores municipais,  assim considerados aqueles do 

art igo 84, “caput ” e parágrafo 1º da Lei nº.  8666/93, bem como pessoas f ís icas, os 

empresários individuais ou as pessoas juríd icas empresárias das quais seus t i tu lares, 

sócios,  gerentes e diretores tenham como cônjuges, companheiros(as) ou parentes, em 

l inha reta,  colatera l ou por af in idade até o terceiro grau, a pregoeira,  membros da 

equipe de apoio do Município de Virmond e dos demais agentes públ icos envolvidos no 

presente procedimento l ic i tatór io,  especialmente do Prefei to Municipal,  da autoridade 

requisi tante da contra tação e o parecerista juríd ico.  

20.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edita l  e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edita l .   

20.11 O Edita l  está disponibi l izado, na íntegra, no endereço eletrônico, 

ht tp: / /v irmond.pr.gov.br/ ,  e ht tps: / /comprasbr.com.br/ ,  e também poderão ser l idos ou 

obt idas cópias no setor de Lici tações no município de Virmond –  PR, nos dias úteis,  no 

horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, mesmo endereço e 

período no qual os autos do processo administrat ivo permanecerão com vista 

f ranqueada aos interessados;  

20.12 O l ic i tante é responsável pela f idel idade e legit imidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados  em qualquer fase desta l ic i tação. A 

fa ls idade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

cont idas impl icará na imediata desclassif icação ou inabi l i tação do l ic i tante,  ou a 

rescisão contratual,  sem prejuízo das sanções administra t ivas, c iv is e penais cabíveis;   

20.13 Uma vez incluído no processo l ic i tatór io,  nenhum documento será devolvido;  

http://virmond.pr.gov.br/
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20.14 Na anál ise da documentação e no ju lgamento das Propostas Comerciais,  o 

Pregoeiro poderá, a seu cr i tér io,  sol ic i tar o assessoramento téc nico de órgãos ou de 

prof issionais especial izados;  

20.15 Toda a documentação apresentada neste edita l  e seus anexos são 

complementares entre si ,  de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado especif icado  e vál ido;  

20.16 O Pregoeiro,  no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 

durante o certame, e relevar omissões e erros formais,  observadas na documentação e 

proposta,  desde que não contrariem a legislação vigente,  sendo possível a pr omoção 

de di l igências junto aos l ic i tantes, dest inadas a esclarecer a instrução do processo, 

conforme disposto no § 3°,  do art .  43 da Lei Federal nº 8.666/93;  

20.17 O não cumprimento da di l igência poderá ensejar a desclassif icação da proposta 

ou a inabi l i tação do l ic i tante;   

20.18 As decisões do Pregoeiro serão publ icadas no si te da Prefei tura Municipal,  no 

endereço: ht tp: / /v irmond.pr.gov.br;   

20.19 A part ic ipação do l ic i tante nesta l ic i tação impl ica no conhecimento integral dos 

termos e condições inseridas neste edita l ,  bem como das demais normas legais que 

discip l inam a matéria;   

20.20 A presente l ic i tação não importa,  necessariamente, em contratação, podendo o 

Município de Virmond  revoga-la,  no todo ou em parte,  por razões de interesse públ ico,  

derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá - la por i legal idade, de of íc io ou 

por provocação, mediante ato escri to e fundamentado, d isponibi l izado no sistema para 

conhecimento dos l ic i tantes; 21.21 Para atender a seus interesses, o Município de 

Virmond –  PR poderá al terar quant i tat ivos, sem que isto impl ique alteração dos preços 

unitár ios ofertados, obedecidos os l imites estabelecidos no § 1º do art .  65, da Lei 

Federal n 8.666/93;  

20.22 O Município de Virmond –  PR poderá prorrogar,  por conveniência exclusi va, a 

qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;   

20.23 O foro designado para ju lgamento de quaisquer questões judicia is resultantes 

deste Edita l  será o da Comarca de Cantagalo –  PR;  

20.24 Integram este Edita l ,  para tod os os f ins e efei tos,  os seguintes anexos:  

ANEXO I –  Termo de Referência;  

ANEXO II  –  Modelo de Proposta de Preços;  

ANEXO II I  –  Modelo de Declaração Unif icada;  

ANEXO IV –  Minuta de Contrato.  
 

Virmond, 14 de março de 2023. 
 

Elaine Lopes Musika 
Pregoeira  
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ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA  

 
Município de Virmond –  Paraná 
Licitação Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2023-PMV  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 
RODEIO COUNTRY COM ESTRUTURA COMPLETA PARA O EVENTO DO 
ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE VIRMOND/PR, A SER REALIZADO NOS DIAS 19, 20 
E 21 DE MAIO DE 2023 . 

 

1. 1. DA MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA 

Necessitamos que seja real izado processo l ic i tatór io visando a contratação de empresa 

especial izada para real ização de rodeio country com estrutura com pleta para o evento 

do Aniversário do Município de Virmond/PR, a ser real izado nos dias 19, 20 e 21 de 

maio de 2023.  

Elencamos que a contratação de empresa especial izada para real izar o rodeio country 

na festa do Aniversário do Município de Virmond, just i f ica-se devido ser t radição a 

comemoração do aniversário do Município,  com at iv idades, exposição de fe iras e 

apresentações art íst icas em três dias de eventos. Neste ano de 2023, as fest iv idades 

ocorrerão nas datas de 19, 20 e 21 de maio,  no Estádio Ninho do  Azulão, onde terá 

apresentação art íst ica e show.   

Serão três dias de festas, onde a importância para o município é de promover a alegria 

e o senso comunitár io de união, no pós -pandemia um dos principais desaf ios da 

administração públ ica é recuperar a con f iança da população para a real ização de 

grandes eventos, o festejo deste ano tem como principal tema a retomada da vida 

normal e de que os momentos signif icantes da vida devem ser cotejados da melhor 

forma.   

Nas regiões inter ioranas do sul e sudeste do B rasi l ,  onde o convívio com animais é 

cot id iano como é nosso caso, o Rodeio Country além de uma tradição é um meio 

entretenimento. Neste t ipo de compet ições os Cowboys desaf iam os touros e tentam 

f icar montados em seu lombo por mais de oito segundos. Se tra ta de uma at iv idade de 

alto r isco e que deve ser real izada apenas por prof issionais,  mas é por este mesmo 

motivo ela encanta os olhos do públ ico e prende sua atenção.  

A contratação se demonstra vantajosa para o Município,  tendo em vista que se 

possibi l i ta  a cada evento atrações diferentes, inovações, mudanças nas apresentações, 

redução de gastos pois não será necessário o armazenamento de materia l  após 

acabadas as fest iv idades.  

Ações como está,  que movimentam a região e trazem uma válvula de escape por mei o 

de entretenimento e cultura a população estão de acordo com os planos atuais e 
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futuros da administração municipal,  a busca de novas formas de interagir e passar a 

uma mensagem boa a todos é de total  importância e também será alvo de futuras 

contratações.   

 
2.   DO  OBJETO 

2.1.  O objeto da presente l ic i tação é a contratação de empresa especial izada para 

real ização de rodeio country com estrutura completa para o evento do Aniversário do 

Município de Virmond/PR, a ser real izado nos dias 19, 20 e 21 de maio de 2023. 

 
2.1.1.  Da natureza comum do objeto  

2.1.1.2 Uma vez que o referido i tem é de fáci l  descrição não exist indo uma 

complexibi l idade no objeto,  entende essa secretaria que o mesmo é considerado comum 

para f ins de l ic i tação.  

 
3. DOS VALORES DE MERCADO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

3.1.  A plani lha anexa contém o i tem com a quant idade e valor máximo, sendo ut i l izado 

o menor valor dentre os orçamentos coletados:  

3.2.  O valor máximo total  é de R$ 162.000,00  (cento e sessenta e dois mil  reais).   

3.3.  O ju lgamento será o menor valor por i tem.  

3.4.  Será aceito somente oferta em moeda brasi le ira.  

3.5. Deverão ser usadas apenas duas casas após a vírgula ,  as demais serão 

desconsideradas.  

 
4. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

4.1.  LOTE –  RODEIO COUNTRY :  Organização, real ização e Montagem do Rodeio na 

Festa do Município de Virmond/PR, nos dias 19, 20 e 21 de maio de 2023.  

4.1.1.  Apresentação de rodeio est i lo americano todos os dias com início às 19 horas. A 

prestadora de serviço deverá dispor da estrutura,  conf orme del ineada na plani lha 

anexa.  

4.1.2.  A Prefei tura Municipal e laborará a programação da festa,  que será comunicada a 

empresa vencedora, indicando detalhadamente os horários dos eventos;  

4.1.3.  É de responsabi l idade da empresa contratada:  

-  Apresentar toda a documentação e l iberação do evento emit ido pela Coordenadoria de 

Defesa Agropecuária;   

-  Recolhimento das taxas e outras despesas (GTA, ARTs e outras);   

-  Ter um veterinário responsável pelo evento;   

-  Apresentar as ARTs das estruturas para l iberação do Corpo de Bombeiros;   

-  Montar os ext intores, s inal izações e luzes de emergência atendendo ao projeto do 

Corpo de Bombeiros;  

 -  Montagem, conservação e l impeza do local (arena, bretes, embarcadouro e entorno).  
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4.2. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA   

4.6.1.  Visando a segurança e a qual idade do evento deve ser sol ic i tado das 

proponentes part ic ipantes do processo l ic i tatór io os seguintes documentos, para 

comprovação de que a proponente possua estrutura prof issional e disponha de 

prof issional responsável técnico dev idamente qual i f icado para a real ização do evento.   

a) Comprovação de que a empresa possui como responsável técnico, prof issional de 

nível superior em Engenharia Civi l ,  Engenharia Elétr ica ou Arquitetura ou ainda outro 

prof issional reconhecido pelo CREA ou CAU/BR –  que tenha apt idão para o 

fornecimento de RRT/ART pert inente ao objeto l ic i tado, com registro em sua ent idade 

de classe, em plena val idade.  

b) A comprovação acima ci tada dar -se-á, em sendo sócio ou diretor da l ic i tante,  através 

de contrato social ,  devidamente registrado na Junta Comercial  da sede da Lici tante,  

não sendo sócio ou diretor da Lici tante,  através de cópia da f icha do l ivro de registro de 

empregado registrado na DRT, ou cópia da carte ira de Trabalho e Previdência Social  ou 

contrato de prestação de serviços entre a Lici tante e o Prof issional.   

c) Acervo Técnico em nome do responsável Técnico da empresa comprovando já ter 

s ido responsável por evento simi lar ao l ic i tado (camarotes, arquibancadas, som e luz) 

devidamente chancelado pelo CAU/CRE A.  

d) Apresentar Cert idão que comprove registro da empresa no CREA/PR ou CAU, 

acompanhado da apresentação de visto no Estado do Paraná, para empresas 

registradas ou sediadas em outros estados.  

e) Cert i f icado de Registro da empresa no CADASTUR como prestad or de serviços de 

infraestrutura de apoio para eventos e organizador de eventos.  

 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1.  Real izar o pagamento de acordo com o valor e forma de pagamento ajustado.  

5.2.  Receber os serviços, respeitando as característ icas exi gidas em edita l ,  e sendo 

necessário,  determinar todas as correções que forem necessárias e compatíveis com o 

objeto do presente instrumento.  

5.3.  Não receber os serviços se for constatado por prof issional competente da área, 

que o mesmo apresenta padrões baixos de qual idade ou ainda não atendeu as 

exigências do Município de Virmond.  

5.4.   Fiscal izar a execução do objeto da presente l ic i tação.  

5.5.   Reter na fonte os impostos at inentes às legislações vigentes.  

 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

6.1 .  Manter enquanto vigorar o contrato,  todas as condições de habi l i tação e 

qual i f icação.  

6.2 .  Não terceir izar ou sublocar o objeto da presente l ic i tação.  

6.3 .  Responsabi l izar -se pelas prát icas da mesma, assim como das consequências que 

derivem do seu não cumprimento.  

6.4 .  Arcar com todas as responsabi l idades decorrentes do objeto l ic i tado, nos termos 

do código civ i l  e do código de defesa e proteção do consumidor.   
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6.5.  Responsabi l izar -se por quaisquer danos causados ao Município ou a terceiros em 

decorrência da execução do objeto desta l ic i tação.  

6.6 .  Garant ir  a qual idade dos equipamentos e estruturas instaladas para o evento,  

obrigando-se a subst i tu ir  aquele que apresentar defei tos de qual idade ou que não 

atenda às necessidades do Município de Virmond.  

6.7.  O prazo para sanar os problemas caso ocorram será de 06 (seis) horas, sob pena 

de cancelamento do contrato e apl icação das sanções cabíveis.   
 
7.  DO PAGAMENTO  

7.1.  O pagamento será efetuado em até 30 (t r inta) d ias após a entrega da nota f iscal,  e 

conferência da estrutura disponível na data do evento,  à base dos preços unitár ios 

apresentados na proposta,  e mediante a apresentação da Nota Fiscal,  contendo a 

modal idade de l ic i tação e número da l ic i tação, agência e conta corrente em nome da 

proponente, do banco a ser depositado.  

7.2.  A nota f iscal deverá vir  acompanhada da CND Federal,  do CRF do FGTS e CNDT 

para posterior pagamento.  

7.2.1.  Caso a cert idão e/ou o cert i f icado estejam vencidos, o pagamento f icará ret ido 

até sua regularização.  

7.2.1.1.  Caso a si tuação não seja resolvida em no máximo 30 dias,  o contrato será 

rescindido.  

7.3. Deverá constar na nota f iscal,  obrigatoriamente os seguintes dizeres:  
PREGÃO ELETRÔNICO N o  21/2023 –  PMV 
CONTRATO N.º xx/2023 

7.3.1.  Caso haja erro na fatura o pagamento f icará suspen so até que sejam sanados os 

problemas.  

7.4. Se a empresa contratada est iver inadimplente com a municipal idade, está poderá 

real izar desconto dos débitos,  no momento da real ização do pagamento.  

 
8. DAS SANÇÕES 

8.1.  Quem, convocado dentro do prazo de val idad e da sua proposta,  não celebrar o 

contrato,  deixar de entregar ou apresentar documentação fa lsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto,  não mant iver a proposta,  fa lhar ou 

fraudar na execução do contrato,  comportar -se de modo in idôneo ou cometer f raude 

f iscal,  f icará impedido de l ic i tar e contratar com a União, Estados, Distr i to Federal ou 

Municípios e,  será descredenciado do Registro Cadastral  de Fornecedores do Município 

de Virmond/PR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem  prejuízo das multas previstas 

neste edita l ,  contrato e das demais cominações legais.  

8.2.  O atraso in just i f icado na execução ou assinatura do contrato sujei tará o fornecedor 

à multa de mora de 01 (um) UFM - Unidade Fiscal do Município por d ia de atraso.  

8.2.1.  A multa a que alude o subitem anterior não impede que a Administração rescinda 

uni lateralmente o contrato e apl ique as outras sanções previstas na Lei 8.666/1993 e 

suas alterações posteriores.  
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8.2.2.  A multa será descontada dos pagamentos eventualmen te devidos pela 

Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicia lmente.  

8.3.  Pela inexecução total  ou parcia l  do contrato a Administração poderá, garant ida a 

prévia defesa, apl icar ao fornecedor as seguintes sanções:  

I .  advertência;  

I I .  multa compensatória de até 20% (vinte por cento) do total  da nota de empenho;  

I I I .  suspensão temporária de part ic ipação em l ic i tação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  

IV. declaração de in idoneidade para l ic i tar ou contratar com a Administração Públ ica 

enquanto perdurarem os mot ivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabi l i tação perante a própria autoridade que apl icou a penal idade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir  a Administ ração pelos prejuízos resultantes e após 

decorr ido o prazo da sanção apl icada com base no inciso anterior.  

8.3.1.  As sanções previstas nos incisos I ,  I I I  e IV do subitem 8.3 poderão ser apl icadas 

juntamente com a do inciso I I ,  facultada a defesa prévia do interessado, no respect ivo 

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  

 
9. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

9.1  Na forma do que dispõe o art .  73 da Lei nº 8.666/1993, os serviços e equipamentos 

instalados serão recebidos:  

9.1.1  Provisoriamente, no ato de cada entrega, juntamente com a nota f iscal.  

9.1.2  Def in i t ivamente, dentro do prazo de até 01 (um) dia út i l ,  contado do recebimento 

provisório e após a veri f icação das condições estabelecidas no edita l .   

9.1.3  Caso se veri f ique que não houve o  f ie l  cumprimento às condições e 

especif icações estabelecidas no edita l ,  o objeto NÃO será recebido de forma def in i t iva.   

9.1.4  O período que medeia entre o recebimento provisório e def in i t ivo não suspende, 

para caracterização de mora, o prazo previsto in i c ia lmente para a entrega.  

 
10. INDICAÇÃO DE GESTOR e FISCAL DO CONTRATO  

10.1 A gestora do contrato será a Senhora Terezinha Vereta,  sendo f iscal o Sr.  Abdon 

Sureke.  

 
11. JUSTIFICATIVA NÃO APLICAÇÃO DO INCISO I I I  DO ART. 48 DA LEI 
COMPLEMENTAR NO 123, DE 14  DE DEZEMBRO DE 2006 , no lote de rodeio country  
11.1 Do item indivisível:  

In ic ia lmente, destacamos que o processo l ic i tatór io em tela objet iva a Contratação de 

empresa especial izada para a real ização de rodeio country com estrutura completa,  em 

atendimento ao escopo referido, neste sent ido, a l ic i tação pelo i tem indivisível é 

sat isfatória do ponto de vista da ef ic iência técnica, por consol idar a entrega e a 

padronização do objeto a part i r  de um único fornecedor vencedor do referido i tem, 

gerando assim maio r ef ic iência na gestão contratual.  Ademais,  observamos que como 

trata-se de um único i tem há uma maior vantagem nos preços em relação à compra e 

contratação única, pois o objeto torna -se economicamente mais viável a ser fornecido, 
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atendendo o princípio da razoabi l idade e da economicidade para a Administração. 

Conforme legislação brasi le ira sobre l ic i tação, compete à Administração proceder 

estudo detalhado sobre as característ icas do objeto,  modo de comercial ização e preços 

prat icados no mercado, a f im de de l imitar os procedimentos que serão desenvolvidos na 

l ic i tação.  

Nosso entendimento técnico é que há plena just i f icat iva para a composição do certame 

em i tem indivisível,  sendo rat i f icado que o i tem agrupado tem a mesma natureza, que 

há um elevado quant i tat i vo de empresas brasi le iras que se encontram aptas ao pleno 

atendimento ao processo l ic i tatór io e sendo mais vantajoso para a Administração.  

Da não apl icação do inciso I I I  do art .  48 da le i  complementar no 123, de 14 de 

dezembro de 2006 

Cumpre destacar que a Lei Complementar nº 123 em seu art .  48 inciso I I I ,  prevê que 

“deverá estabelecer,  em certames para aquisição de bens de natureza divisível,  cota de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)”.  

Ocorre que, no presente caso o i tem não pode ser subdivid ido no processo de entrega, 

consequente no processo de l ic i tação o i tem não pode ser subdivid ido na sua aquisição 

e contratação, pois,  como já exposto acima, objet ivando a ef ic iência técnica, por 

consol idar a entrega e a instalação a part i r  de um único fornecedor vencedor do 

referido ITEM, gerando assim maior ef ic iência na gestão contratual,  com isso, 

entendemos que a Administração terá maiores  vantagens nos preços contratados.  

Além disso, haja vista que é notório o fato de que ao se ut i l izar de muitos fornecedores 

para entrega e a instalação, aumenta -se a incidência de possibi l idades de atrasos, a 

não padronização dos serviços, resultando na ne cessidade de controle próprio da 

Administração para organização de horários e t ip i f icação das partes visando a 

consol idação de todos os serviços contratados.  

 
Virmond/PR, 14 de março de 2023. 

 
 
 

Elaine Lopes Musika 
Pregoeira  
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ANEXO II I  
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Município de Virmond –  Paraná 
Licitação Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2023-PMV  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 
RODEIO COUNTRY COM ESTRUTURA COMPLETA PARA O EVENTO DO 
ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE VIRMOND/PR, A SER REALIZADO NOS DIAS 19, 20 
E 21 DE MAIO DE 2023 . 
 

Pelo presente instrumento, a empresa ______________________, inscri ta no CNPJ nº.  

_________________, com sede na _____________________________, através de seu 

representante legal Sr.  ________ ________, inscri to no CPF nº.  _______________ 

DECLARA, que:  

 

1.1.  Atende aos requisi tos de hab i l i tação, sendo que o declarante responde pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da le i ;  

1.2.  Inexiste  Fato Superveniente Impedit ivo da Habi l i tação, assim como tomou 

conhecimento das normas do edita l  e de idoneidade.  

1.3.  Não se encontra declarada in idônea para l ic i tar ou contratar com órgãos da 

Administração Públ ica Federal,  Estadual,  Municipal e do Distr i to Federal.  

1.4.  Os sócios da empresa, bem como gerentes e diretor es não sejam cônjuge ou 

companheiro de l ic i tantes ou contratados habituais da Administração nem tenham com 

eles vínculo de parentesco, colateral ou por af in idade, até o terceiro grau, ou de 

natureza técnica, comercial ,  econômica, f inanceira,  t rabalhista e civ i l .  Assim como, não 

sejam cônjuges, companheiros(as) ou parentes, em l inha reta,  colateral ou por 

af in idade até o terceiro grau, do agente de contratação, pregoeiro de Virmond e dos 

demais agentes públ icos envolvidos no presente procedimento l ic i tatór io ,  especialmente 

do Prefei to Municipal,  da autoridade requisi tante da contratação e o parecerista 

juríd ico.  

1.5.  Cumpre com o disposto no inciso XXXII I  do art .  7º da Const i tu ição Federal.  Não 

emprega trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito e de qualquer 

t rabalho a menores de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz.  
 

xxxxxxx/XX, xx de xxxxxx de 2023. 
 
 
 

Carimbo e assinatura do Representan te Legal)  

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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 ANEXO IV 
 

MINUTA DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRONICO nº.  21/2023-PMV 

 
CONTRATO  ADMINISTRATIVO  N º .  XX   

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO S QUE ENTRE SI  

CELEBRAM O  MUNICÍPIO DE V IRMOND E A EMPRESA 

XXXXXXX .   

O MUNICÍPIO DE V IRMOND ,  Estado do Paraná, inscri to no Cadastro Geral de Contr ibuintes 

sob o n°.  95.587.622/0001 -74, com sede a Av. XV de Novembro, 608, Centro,  Virmond , 

Paraná, neste ato representada pelo Prefei to Municipal Sr.  NEIMAR GRANOSKI ,  portador 

de cédula de ident idade n.º xxxxxxxxxxxx SSP/PR e CPF/MF n.º xxxxxxxxxxxxxx, 

doravante denominado CONTRATANTE  e,  de outro lado, a empresa XXXXXX ,  inscri ta no 

CNPJ n.º xxxxxxxx, s i tuada a Rua xx,  n.º  xx,  CEP xxxxxx, neste ato representada 

pelo(a) Sr(a).  XXXXXXX ,  brasi le iro(a),  portador(a) do(a) CPF/MF n.º xxxxxx x, e cédula de 

ident idade n.º  xxxxx, SSP/xx, residente e domici l iado em xxxxxxx, doravante 

denominado CONTRATADA, têm justo e contratad a a execução de serviços , nos termos 

da Lei nº.  8.666/93 e das cláusulas e condições abaixo discriminadas, que as partes  

declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber:  

DO OBJETO DO CONTRATO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍST ICOS  
(ART .  55,  I ,  LEI  8.666/93)  

CLÁUSULA PRIMEIRA :  A CONTATADA obriga -se a executar em favor do CONTRATANTE A 
REALIZAÇÃO DE RODEIO COUNTRY COM ESTRUTUR A COMPLETA PARA O EVENTO 
DO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE VIRMOND/PR, A SER REALIZADO NOS DIAS 
19, 20 E 21 DE MAIO DE 2023 . 

 

PARÁGRAFO ÚNICO :  os serviços a serem executados consistem : xxxxxxxx 

 

 
DO REGIME DE FORNECIMENT O OU DA FORMA DE ENTREGA  

(ART .  55,  I I ,  LEI  8.666/93) 

CLAUSULA SEGUNDA :  A CONTRATADA deverá real izar rodeio country ,  conforme 

apresentado na proposta de preços para o bom e f ie l  desempenho do objeto do 

presente contrato,  assumindo integral responsabi l idade.  

 
DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE  

(ART .  55,  I I I ,  LEI  8.666/93) 

CLÁUSULA TERCEIRA :  DO VALOR DO CONTRATO:  

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  o Contratante pagará à contratada a importância de R$ xxxxx 

(xxxxxxx).  
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PARÁGRAFO SEGUNDO :  Para os f ins constantes desta cláusula,  a CONTRATADA  

encaminhará a CONTRATANTE  à nota f iscal,  sendo: nominal ao MUNICÍPIO DE 

VIRMOND, CNPJ nº.  95.587.622/0001 -74.  

PARÁGRAFO QUARTO :  No ato do pagamento, se houver qualquer multa a descontar,  será 

o valor correspondente deduzido da quant ia devida.  

PARÁGRAFO QUINTO :  Quando da apresentação da Nota Fiscal correspondente, a 

Contratada deverá apresentar cópia da seguinte documentação: prova de regularidade 

para com a União (Federal),  prova de regularidade para com o Fundo de Garant ia por 

Tempo de Serviço, apresentando Cert idão de Regularidade de Situação junto ao FGTS, 

CNDT. 

 

PARÁGRAFO SEXTO:  A não apresentação dos documentos exigidos no subitem anterior 

impl icará automaticamente, na suspensão do pagamento das faturas até a sat isfação 

total  das exigências.  

 

PARÁGRAFO SÉTIMO :  O reajuste,  após um período de 12 (doze) meses , poderá ser  

apl icado com base no INPC.  

 
DO PRAZO DE V IGÊNCIA  

(ART .  55,  IV,  LEI  8.666/93) 

CLÁUSULA QUARTA :  O contrato vigorará pelo período de 24 (vinte e quatro ) meses, 

sendo de xx de xxxx de 2023 a xx de xxxx de 2025, sem previsão de prorrogação. 

 
DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS  

(ART .  55,  V,  LEI  8.666/93) 

CLÁUSULA QUINTA :  As despesas decorrentes deste contrato terão como suporte a 

seguinte dotação orçamentária:   

09001 1339200092017 3390390000  

 
DOS D IREITOS E  DAS RESPONSABIL IDADES DAS  PARTES ,   

DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS  

(ART .  55,  VII ,  LEI  8.666/93) 

CLÁUSULA SEXTA :  São obrigações da Contratada:  

a) Manter enquanto vigorar o contrato,  todas as condições de habi l i tação e 

qual i f icação.  

b) Não terceir izar ou sublocar o objeto da presente l ic i tação.  

c) Responsabi l izar -se pelas prát icas da mesma, assim como das consequências que 

derivem do seu não cumprimento.  

d) Arcar com todas as responsabi l idades decorrentes do objeto l ic i tado, nos termos do 

código civ i l  e do código de defesa e proteção do consumidor.   
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e) Responsabi l izar -se por quaisquer danos causados ao Município ou a terceiros em 

decorrência da execução do objeto desta l ic i tação.  

f) Garant ir  a qual idade dos equipamentos e estruturas instaladas para o eve nto,  

obrigando-se a subst i tu ir  aquele que apresentar defei tos de qual idade ou que não 

atenda às necessidades do Município de Cantagalo.   

g) O prazo para sanar os problemas caso ocorram será de 06 (seis) horas, sob pena de 

cancelamento do contrato e apl icação das sanções cabíveis.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA :  São obrigações da CONTRATANTE:  

a) Realizar o pagamento de acordo com o valor e forma de pagamento ajustado.  

b) Receber os serviços, respeitando as característ icas exigidas em edita l ,  e sendo 

necessário,  determinar todas a s correções que forem necessárias e compatíveis com o 

objeto do presente instrumento.  

c) Não receber os serviços se for constatado por prof issional competente da área, que 

o mesmo apresenta padrões baixos de qual idade ou ainda não atendeu as exigências 

do Município de Cantagalo.  

d) Fiscal izar a execução do objeto da presente l ic i tação.  

e) Reter na fonte os impostos at inentes às legislações vigentes.  
 
CLÁUSULA O ITAVA :  DAS SANÇÕES  

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Quem, convocado dentro do prazo de val idade da sua proposta,  

não celebrar o contrato ,  deixar de entregar ou apresentar documentação fa lsa exigida 

para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,  não mant iver a 

proposta,  fa lhar ou fraudar na execução do contrato,  comportar -se de modo in idôneo ou 

cometer f raude f iscal,  f icará impedido de l ic i tar e contratar com a União, Estados, 

Distr i to Federal ou Municípios e,  será descredenciado do Registro Cadastral  de 

Fornecedores do Município de Virmond/PR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas neste edita l ,  contrato e das demais cominações legais.  

PARÁGRAFO SEGUNDO:  O atraso in just i f icado na execução ou assinatura do contrato  

sujei tará o fornecedor à multa de mora de 01 (um) UFM - Unidade Fiscal do Município 

por d ia de atraso.  

PARÁGRAFO TERCEIRO :  A multa a que alude o subitem anterior não impede que a 

Administração rescinda uni lateralmente o contrato  e apl ique as outras sanções 

previstas na Lei 8.666/1993 e suas alterações posteriores.  

PARÁGRAFO QUARTO:  A multa será descontada dos pagament os eventualmente devidos 

pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicia lmente.  

PARÁGRAFO QUINTO:  Pela inexecução total  ou parcia l  do contrato a Administração 

poderá, garant ida a prévia defesa, apl icar ao fornecedor as seguintes sanções:  

I .  advertência;  

I I .  multa compensatória de até 20% (vinte por cento) do total  da nota de empenho;  

I I I .  suspensão temporária de part ic ipação em l ic i tação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  
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IV.  declaração de  in idoneidade para l ic i tar ou contratar com a Administração Públ ica 

enquanto perdurarem os mot ivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabi l i tação perante a própria autoridade que apl icou a penal idade, que será concedida 

sempre que o cont ratado ressarcir  a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorr ido o prazo da sanção apl icada com base no inciso anterior.  

PARÁGRAFO SEXTO:  A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

pela Administração ou cobrada judicia lmente.  

PARÁGRAFO SÉTIMO:  As sanções previstas nos incisos I ,  I I I  e IV do parágrafo quinto 

poderão ser apl icadas juntamente com a do inciso I I ,  facultada a defesa prévia do 

interessado, no respect ivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  

 
CLÁUSULA NONA :  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Os l ic i tantes devem observar e o contratado deve observar e 

fazer observar,  por seus fornecedores e subcontratados, se admit ida subcontratação, o 

mais al to padrão de ét ica durante todo o processo de l ic i tação, de contração e de 

execução do objeto contratual.  

PARÁGRAFO SEGUNDO :  Para os propósitos deste parágrafo,  def inem -se as seguintes 

prát icas:  

a) “prát ica corrupta”:  oferecer,  dar,  receber ou sol ic i tar,  d ireta ou indiretamente 

qualquer vantagem com o objet ivo de inf l uenciar a ação de servidor públ ico no processo 

de l ic i tação ou na execução de contrato;  

b) “prát ica fraudulenta”:  a fa ls i f icação ou omissão dos fatos,  com o objet ivo de 

in f luenciar o processo de l ic i tação ou execução de contrato.  

c) “prát ica colusiva”:  esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

l ic i tantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

l ic i tador,  v isando estabelecer preços em níveis art i f ic ia is e não -compet i t ivos.  

d) “prát ica coerci t iva”:  causar dano ou ameaçar casar  dano, d ireta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando inf luenciar sua part ic ipação em um processo 

l ic i tatór io ou afetar a execução do contrato.  

e) “prát ica obstrut iva”:  destruir ,  fa ls i f icar,  a l terar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações fa lsas aos representantes do organismo f inanceiro mult i lateral ,  com o 

objet ivo de impedir materia lmente a apuração de atos cuja intenção seja impedir 

materia lmente o exercício do dire i to de o organismo f inanceiro mult i lateral  promover 

inspeção.  

PARÁGRAFO TERCEIRO:  Na hipótese de f inanciamento, parcia l  ou integral,  por organismo 

f inanceiro mult i lateral ,  mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 

sanção sobre uma empresa ou pessoa f ís ica,  inclusive declarando -a inelegível,  

indef in idamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos f inanciados pelo 

organismo se, em qualquer momento, constar o envolvimento da empresa, d iretamente 

ou por meio de um agente, e,  prát icas corruptas, f raudulentas, colusivas, coerci t ivas ou 

obstrut ivas ao part ic ipar da l ic i tação ou execução de um contrato f inanciado pelo 

organismo.  
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PARÁGRAFO QUARTO:  considerando os propósitos dos parágrafos acima, o l ic i tante 

vencedor,  como condição para a contração, deverá concordar e autorizar que, na 

hipótese de o contrato vir  a ser f inanciado, em parte ou integralmente, por organismo 

f inanceiro mult i lateral ,  mediante adiantamento ou reembolso, permit i rá que o organismo 

f inanceiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 

execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 

l ic i tação e à execução do contrato.  
 

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS D IREITOS DA ADMINISTRAÇÃO  

(ART .  55,  VII I  E  IX,  LEI  8.666/93) 

CLÁUSULA DÉCIMA :  A  rescisão do presente contra to poderá ser amigável,  por acordo 

entre as partes,  na forma do art .  79, I I  da Lei nº.  8.666/93, ou judicia l ,  nos termos da 

legislação.  

PARÁGRAFO ÚNICO :  A  CONTRATANTE  se reserva o dire i to de rescindir o presente 

contrato uni lateralmente quando ocorrerem às  hipóteses do art .  77 e 78 da Lei nº.  8.666 

de 21 de janeiro de 1993.  
 

DA L ICITAÇÃO  

(LEI  8.666/93  E  LEI  10.520/02) 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA :  O presente contrato está vinculado a l ic i tação modal idade 

Pregão Eletrônico n.º 21/2023 -PMV e seus anexos ,  bem como na proposta de preços 

emit ida pela CONTRATADA.  

 
DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

(ART .  55,  XII ,  LEI  8.666/93) 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA :  O  presente contrato rege -se pelas disposições expressas 

na Lei nº.  8.666/93, suas alterações e pelos preceitos de Direi to Públ ico,  apl icando-se 

suplet ivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos,  as disposições de Direi to 

Privado, a Lei Orgânica e demais normas apl icáveis à espécie.   

PARÁGRAFO ÚNICO :  Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas 

alterações, recorrendo-se à analogia,  aos costumes e aos princípios gerais de Direi to.  

 
DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA  

(ART .  55,  XII I ,  LEI  8.666/93) 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA :  Fica a CONTRATADA obrigada a manter,  durante toda 

execução do contrato,  em compat ib i l idade com  as obrigações por ele assumidas, todas 

as condições de habi l i tação e qual i f icação exigidas pela contratante.  

 
DO FORO  

(ART .  55,  §  2 º ,  LEI  8.666/93) 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA :  Fica ele i to o foro da Comarca de Cantagalo/PR  para dir imir 

quaisquer dúvidas decor rentes deste instrumento, cuja execução, interpretação e 

solução, inclusive dos casos omissos, serão patrocinadas pelas normas gerais de 
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direi to públ ico,  apl icando -se-lhes, suplet ivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e das disposições de di re i to pr ivado.  

 

E por estarem justos e acordados, f i rmam o presente contrato de fornecimento de 

equipamentos em 02 (duas) vias de igual teor,  juntamente com as testemunhas abaixo, 

para os f ins de dire i to,  submissos às regras estatuídas pela Lei 8.666/93 e  aos termos 

do ato que autorizou a contratação.  

 

Virmond/PR, xx de xxxxxx de 202 3. 
 
 
NEIMAR GRANOSKI                                             XXXXXXX   
CONTRATANTE                             CONTRATADA  
   

Testemunhas:  

 

____________________________               ____________________________ 

CPF: _______________________                CPF: _______________________  

 


